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IL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
S 

Nom 277/2022 

TERMO ADITIVO 003/2023 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO NO 003/2021, 
S VINCUIADO AO PROCESSO ADMINISTRATIvQ No 007/2021 E 

INEXIGIBILIDADE NO. 002/2021, CUJO OBJETO E PRESTAçAo DE SERVIOS 

DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA NA REALIzAcAO DE ATOS 

CONSULTIVOS, ADMINISTRATIvos E JUDICIAIS, OBJETIVANDO A DEFESA 

DOS INTERESSES DO MUNICPIO DE ITAETE - BAHIA. 

CONTRATADA: MALTEZ E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Rua das Algarobas. sin. Centro. Itaeté Ba - CEP - 46.790-000 - 

Fone: (7$)3320-2I21 Fax: (75) 3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIsTRAçAo 

COMUNICAcAO INTERNA DA MOTIVAçAO 

A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS 

Sr. VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ 

Assunto: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NQ 003/2021 

Visanda a cantinuidade dos serviços, set-n o qual poderá ocasionar prejuizo ao Municipio, tendo em vista 
PRESTAcAO DE SERvIços DE ASSESSORIA C CONSULTORIA JURIDICA NA REAUZAçAO DE ATOS 
CONSULTIVOS, ADMINISTRATIVOS C JUDICIAIS, OBJETIVANDO A DEFESA DOS INTERESSES DO 

• MUNIC(PIO DE ITACTE - BAHIA; alEm de atender ao Principio da Econornicidade, vista que Os preços 
ofertados nâo sofreram majoracäo e considerando a prestaçào de serviços para o bern pUbhco, é que 
solicitamos a PRORROGAçAO DE PRAZO ao contrato n2 003/2021, vinculado ao Processo Licitatório, 
modalidade de INEXIGIBILIDADE N. 002/2021, vinculada ao Processo Adrnlnistrativo n2 007/2021, 
tendo coma contratada a empresa MALTEZ E ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita CNPJ n2 

07.607.788/000148, considerando a saldo inicial do contrato de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e 
quatro mU reals), passando o mesmo a ter sua vigência ate 28 de dezembro de 2024, e conforme a 
cláusula contratual permissiva e da previso legal autorizativa, fundamentando nossa solicitação no art. 
57, §2, da Lei 8.666/93, tendo coma recurso disponivel a disposto nos Orçamento MunicIpal 2024. 

DoTAçOEs: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO 
PROJ ETC ATIVIDADE: 2.007 - GESTAO DAS AcOCS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIçOS DE CONSULTORIA 
FONTE: 00— RECLJRSOS ORDINARIOS . SECRETARIA MUNICIPAL DE CDUCAçAO 

PROJETO ATIVIDADE: 2.011 —GESTAO DAS AçOES DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAçA0 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00—SERvIços DE CONSULTORIA 
FONTE: 1— RECEITAS DE IMPOSTOS C TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS 

- EDUCAçAC - 25% 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PROJETO ATIVIDADE: 2.013 —GESTAO DAS AçOEs DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAçAO 
2.056 - MANUTENçA0 DAS AçOES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDC 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIOS DE CONSULTORIA 
FONTE: 2— RECEITAS DE IMPOSTOS C TRANSFERNCIAS DE IMPOSTOS 

- SAUDE - 159/. 

Itaetê, 28 de dezembro de 2023. 

SECRPARIOMUNICIPAL 
ONTEIROCABL/ - 

DE ADMIN
/
sTRAcAO 

Rua da.s Algarobas. s/n. ('entro, Itacté Ba - ('1W - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75)3320-2127 



ESTADO DA BAI-IIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTORIzAçAp DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constanie dos autos c considerando ao disposto na clãusula contratual permissiva 

e da previsão legal autorizativa do Contrato n2  003/2021, hem como no art 57, da Lel 

8666/93 c suas alteraçOcs posteriores, corno também, a disponibilidade de recursos 

orçarnentários para o exercIcio 2024, flea autorizado a Cornissão do Licitaç5o desta 

Prefeitura Municipal de ltaetê, Estado da Bahia, nomeada através do Decreto n9. 022/2022, 

iniciar os trãmites !ogais para o aditarnento de pra-zo corn saldo inicial do contrato, cujo 

objeto é PRFSTAçAO DE SERV!OS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA NA 

REALIzAçAO DE ATOS CONSULTIVOS, ADMINISTRATIV9 E JUDICIAJS, OBJET! VANDO 

A DEFESA DOS INTERESSES DO MUNICIPIO DE  ITAE' J RAt-HA, tlrmados entre este 

MunicIpio e a emprcsa MALTF.Z E ADVOGADOS 

07.607.788/0001-48. 

Dito isto, solicit.amos que a COPR/

,airI 

repare a mm/a U 

para encarninharnento a AssessorrIdica destz/Casq 

termos do parágraIo Unico do art157, §2, da Lci 

inscrita CNPJ n2  

termo de aditarnento de contrato 

visando a ernissâo do parecer nos 

e 9uas alteraçOes posteriores. 

ltaetê, 28 do doze de 2023/g/ 

R.cAu?cR4o c$UEIRC 
Erio M1ib'Fa'e Finanças 

Rua das AIgarob4, s;n, ('entro. Itacté - Ra - CEP 46.790-000 
Foiic• y5) 3320-2121! Fax: (75) 3320-2 127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCLJRADORIA GERAL DO MUNICtPIO 

PARECER JURIDICO 

Assunto: Ternio Aditivo de Controto 

I - RELATóRIO: 

C Expediente cliscrirninodo no EMENTA refere-se oo TERCEIRO TERMO 
ADITIVO ao Contrato n° 003/2021, celebroclo entre o Municipic de ltoet&Bohia € a 

MALTEZ £ ADVOCADOS ASSOCIADOS, inscrito CNPJ sob n° 07.607.788/0001-48, e tern 
por objeto o aditarnento de prazo de contrato, corn a saldo inlca( em epIgrofe. 

Rctificavn-se todos os ternios, condiçôes e as dernais c(thusulas 
constantes do contrato inicial. 

U — PARECER: 

Confropitarido a expedient€ corr-1 a tegisloçào coUgda, concluIvnos que 
a proposiçäo se corifigura regular, posto clue  atende ac disposto no art. 

57 do Lei 8.666/93. 

Portarito, abstraindo-se dos detaihes técnicos aiheios a sua area tie 

atuoçao, esta Assessoria JurIdica se rnanifesta fovoróvel a celebraçäo 

do referido Ten-no Aditivo, desde que previaniente justificoda a 

necessidade do aditamerito do prazo do contrato conforme preceitua 

o referido diplonia legal, no art. 57, §20, do Lei 8.666/93 € suas 

alteraçOes. 

Como a (ci de (icitoçöes e contratos, no art. 61, partigrafo ónico, 
estabe(cce que "a pubticação resumida do iristrurnento de coritrato ou 
de seus aditonientos no in-iprensa oficiol, que é condiçäo indispensável 
para suo eficácia...", recomeridanios que se proceda as publicaçães tie 
prax.e, unia vez coihidas as assinaturos no referido Ten-no Aditivo. 

E o nosso porecer. 

Itaetê/BA, 28 de dezernbro de 2023. 

Mateus De Jesus Barberino 
Procurador Geral Do Municiplo 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Ttaetê - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 - E-mail: procurador1aitaetegmai1.com  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AuTuAcAo 

Ao vigésimo oitavo dia do més de dezembro do arm de dois mil e vinte e trés, 

na sede da Prefeitura de Itaeté - Bahia foi encaminhada para esta Comissao Permanente de 

Licitaç5o instituida pelo Decreto no. 022/2022 o Processo Administrativo no 277/2023 

oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO, contendo o seguinte: 

a) A descrição clara e suficiente do objeto da licitação; 

01 b) Valor do saldo remanescente; 

Justificativas da necessidade da continuidade do objeto da Iicitaçao; 

Parecerjuridico fundamentado; 

Autorização do Ordenador de Despesa Sr. VICTOR CAUE CARDOSO 

QUEIROZ para a deflagraçao do processo administrativo de aditamento 

de prazo. 

Diante da documentaçao recebida, faço a juntada da portaria referida, autuando 

este processo interno para fins de aditamento de prazo. 

Assim para constar eu, SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES, Presidente da CPL faço o 

presente registro e autuaçâo. 

ltaeté- BA, 28 de dezembro de 2023. 

SCHEYLA OLIVIRA CAIRES 

Presidente da CPL 

Rua das Algarobas. s1n. C'entm, Itaeté - Ba - CEP 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 /Fax:(75)3320-2127 



ESTADO VA SAMbA 
PREFEIUJRA MUNICIPAL DE ITAETE 

TERCEIRO TERNO ADIT!V() AC) CONTRATO Nq  
003/2021. PRESTAcAO DE SERVIceS DE 
ASSESSORIA E CONSULIORJA JURIDICA NA 
REALIZAcAo Vt ATOS CONSLILTIVOS, 
ADMISISTRAUVOS F JIJOICIACS, OBJET! VANOO A 
DEFESA DOS INTERFSSF.S DO MLJNICIPI() DC 
ITAETE - BAIIIA.  

o MUNICTPIO 01 IT.4E1E. pcssoa ,rurtdicn tic direito privado. i!LSCI LU no ("U') sob n 

13.922.620/000I20. C.3rfl bede r.a Rua cbs Algatobas, ;j. Ceuftu. Itcicté Eta-- CE)' 4&790004i. :lestc 

ato repricn;ado alcav&s do Sr. VICTOR c:tut CARI)OM) Qt)EIROZ. nscnto no CI'F sob n' 

0$9582.80-$2, Ordenador de Despu norneadu utruvés du L)e:rvto 55,2022 ie (,9 k Deiemhro de 

2022, dnravainedesignudo (X)N'FRAI.4TE e, do ou'w lado, a :irpresa -%IALTEZ I. AD VOGADCLS 

ASSOCIADOS. inscrito mi,  CNN sob n° 07.607.788M001-48 scxiiada mi Avenida ['uuo VI. i,' 35S. 

Pirubn, Salvador - ]3a1:ia, (1-2: 4 J .S lO-OO, dcnmauiu,cit, C'ON'IKA'I'ADO, :ijlsaluin it cck'baç:n if, 

presnlc 'Iernw Adsivo ao Contratn n.' 0032021. ce-Zebrado pclis panes auui qualificadas cm 06 de 

janciro de 2021. noc Seguift(Cs armoc 

Ii - t.Xi.iiiani-se este AtJtivo tlt ('oI}ltII(b at iUpi('iJi a;iipart' teçai conl.:)rlur T)C[lI%i[t • - S 

ircuo I; th le S.666!93. resolvem a, panes contralances prorrogar o prao do contrato n; 00312021 . 

vinealado ao Processo Admfnistrativo n° 007/2921. uIicn tic clue 3 Enprcu %1ALTFL E 

ADYOGADOS ASSOCIADOS, preste o arviçu consiantcs r:a E'ronosra da U;içtc ItJaI:tiztJe 

!NEXIGIF4II,EI)ADE No. 0412/2021 

CIAIIStIIA SEGUNDA—PRAZO C VALOR 

2.1 - F:c prorroado a vigncia do cMruralo orcgináno por rnak 12 (doze) 11su. -a conLif tlt- 28 di, 

dezenibro de 2023 a 28 de dezernliro de 2024. C) presenc :onlraut imastia v1ze86n1 proiTOgAuk( corn o 

saldo iniciu, do ccin!ratu de MS 144000.00 Icente e qunrenta e quatro ml) rituls). 

Ct.AUSUI..A TFMCEIRO - RE(!URSOS ORCAMENT&RIQS 

1'  

itha das Algaroh3s. V;r. (:uro. Ltaetë Ba-- CF? - 

Fonc: (77) 332(2121 ;Fax: 1)5) 3320-2U7 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAET 

3.1 - As dt.cpcsas rthtwn no pagarnento eorrcräo i conta dos Pn,jelo.s AtividaJes. &i 
cvnslgiiadas no ()rclmet)lo (.eraI. deste niuniclpk: 

Qçp.I`VI E NTAR IA E NTft 

5ECRETAnA MUNICIPAL DE ADMINISfl4A00 
PROJE7O ATIViDADE: 2.007 - cEsrAc 3A5 ACOES DA SI:CRETARIA DL ADMINISTR.AI,AO 
EVrMENTO DE DESPESA 3 3.9O.3S.0O - SERV30S CE CONSULTORIA 
FONTE: 00 - RECURSOS ORDINAROS 

5tCRflPRA MUNICIPAL. DE EOUc'AçAo 
PRO.flO ATIVIDADE: 2.011 - &ESTAO DAS AcOES DA SECP.E?ARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAçAO 
ELEMENTD CE DESPESA. 3.3.90.35.00 -sravicos N CONSULTOR:A 

0 FONTE: I - RF.CEITAS DE IMPOSIOS F TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS- FDUCAcAO - 2501. 

SECRETARA MUNICIPAl. IDE SA1DF. 

PROJETO ATIVDAD[ 2.013•- GLST1&O DAS AçOs DA SECRITARIA DE MUMCIPAI DE EDtiCAcAO 
2.056 - MANUTENçAD DAS AcO9S po F UNDO MUNIC;PAI Dr SAIJOF 
LIEMENIC DE DLSPESA: 33 °A4° SERVICOS DE CONSULTORIA 
FCNTE: 2- RECf:ITASE?E IMPSTOjrTRANSFFRNCl4..SDE IMPOSTOSSAJDF - 15% 

CLAHSLILA y.IARTk_ DAyXrIFfrCkO 

4.1 - Eican/widieidas as,hmi:s - iauMLas cstabekcida i i:cct icrillo Atfitivc, 
nthi co:dy(n cott 'nb. Icr c5?ecin justo% v acoidados. ñrrnazu o 

tame e1103 (ut3s) iaKk ig I &a. 

28 de dezetubro Je 2023. 

• P TF]TU M t(IPj F IlAfTT 

)SO QUEIROZ 

('N P.1: 07.607.7S$/000 3-4K 
(ONI RAF%I):t 

Rua djjs Atgarobas. s/n. Comm. Itactc - fti - CE? -. 46.790-000 
I:onc. (75) 3320-2121 Fa: 475) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEIT(JRA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO 003/2021 

t 
0 

0' 4 

o MUNICIPtO DE ITAETL Pessoa iurIdica de Direito PUblico Intemo, corn sede a Rua das 
Algarobas, s/n, Centre, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000, inscrito no CNPJ sob nOrnero 
13.922.620/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o W. ZENILDO MATOS 

DE OLIVEIRA, daravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa MALTEZ E ADVOGADOS 
ASSOC1ADOS iriscrito no CNPJ sob n2  07.607.788/0001-48, situada a Avenida Paulo VI, n2 
355, Pituba, Salvador - Bahia, CEP: 41.810-000, neste ato par seu representante legal o Sr2 
Fabricio Maltez lspes, doravante denorninada CONTRATADA, que ajustam e contratarn corn 
fundarnento na inexigibilidade de licitacào nos termos da tel Federal n2. 8.666/93 e afteraçäes 
posteriores, acordarn que: 

CI.AUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Li - Do objeto: 

Destina-se este Contrato a propiclar amparo legal na relaçào de servicos entre as contratantes 

acima mencionados, afim de que a sociedade empresária MALTEZ E ADVOGADOS 
ASSOCIADOS realize A PRESTAcAO DE SERVtOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA 
NA REALIZAçAO DE ATOS CONSULTJVOS, ADMINISTRATIVOS I JUDICIAIS, OBJET) VANDO A 
DEFESA DOS INTERESSES DO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA, ao CONTRATANTE, conforme 
solicitado no PROCESSO ADMII'4151RAT1 VO n.Q 007/2021. 

1.2 - A prestaçäo de serviços profissionais especializados contratados consistirá no 
acompanhamento das demandas judkiais e extrajudicials, no que tange as perdas e 
desoneraçoes financeiras correlacionadas aos fundos nlunicipais de educaçäo e saüde, e as 

demandas de assessorra e consultorla vinculada ao aludidos fundos municipais, diante de 
• atos administrativos materializados pela União Federal e seus consectáros legais, bern 

come o acompanharnento administrativo dos processos tributários, correlacionados a 
evasão de receita originaria tributaria municipal e;  par conseguinte asciemandas que lhes 
sejam correlatas. 

CLAUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

Li - A CONTRATADA obriga-se a executar as serviços ora contratados, no perfodo em que se 
fizer necessäria, corn zelo, desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a 
prestação dos referidos serviços, cabendo a parte contratada dar andarnento aos ulterlores 
atos do processo, ate a trSnsito em julgado da sentença% 

disponibilizar o servico descrito na Ciáusula Primeira deste contrato, de forrna parcelada, 
no local e tempo requeridos, mediante requisiçöes do preposto autorizado; 
assegurar a boa qualidade do serviço; 

assumir inteira responsabitidade Civil e Administrativa par danos e preju(zos causados par 
descumprimento, omissöes ou desvlos na qualidade técnica do objeto deste edital; 
näo transient ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévio 
consentimertto da CONTRATANTE; 
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ESTADO DA BAHIA 
40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
—'C 

e} näo caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 
consentirnento da CONTRATANTE; 

0 entregar a bern licitado nos prams previstos no presente Contrato; 
g} manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes per 

ele mantidas, todas as condiçôes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na Iicitaçâo; 
apresentar durartte a execução do contrato, se solicitado, docurneritos que comprovem 
estar cumprindo a 1eg1s1aç5a em vigor quanto as obrigaçães assurnidas na presente 
dispensa de licitaçâo; 
näo utilizar este contrato, corno garantia de qualquer operaçSo financeira, a exemplo de 
emprestimos bancarios ou descontos de duplicatas; r 00 

2.2-0 CONTRATANTE se obriga a: 

is a) designar prepostas para fiscalizar, apontar falbas e atestar o recebimento do 
objeto; 
efetuar nos prazos indicados, as pagamentos devidos a CONTRATADA; 
verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, 0 pram suspenso, que somente voltará 
a fluir apes a apresentaçao da novas faturas corretas; 
notificar per escrita, a CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas 
neste Contrato; 
dedararos materials efetivamente prestados. 

cUusulft TERCEIRA: DO PRAZO, TRAt4SffR€NCIA E SLJBCONTRATAçAO 

3.1 - A vigéncla deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, vigorando a partir da data 
de assinatura ate a dia 31/12/2021, podendo ser prorrogado, par interesse das partes, ate a 
limite de 60 meses se presentes as requisitos exigidos pelo art. 57 da Lel 8.666/93. 

3.2 - 0 presente contrato näo poderS ser objeto de cessâo, transferéncia ou subcontrataça, 
no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de 
Imediata caducidade. 

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO 

4.1 - 0 valor do presente contrato é de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mU reals) 
global, sendo valor mensal R$ 12.000,00 (doze mil reals) confornie valores constante da 
proposta integrante da Inexigibilidade de licitação nQ 002/2021, aceito pela CONTRATANTE, 
entendido este coma preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de 
fornecirnento, objeto deste instrumento. 

42. — Os pagamentos serâo efetuados em ate 30 (trinta) dias, apos a protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura que deveré ser atestada pelo o fiscalizador competente. Na data da apresentação 
da fatura o cantratado deverá estar de posse, em plena vigéncia, da certidão negativa de 
débito ou positiva corn efeito de negativa corn a seguridade social e da certidão de 
regularidade corn a FGTS, sob pena de não pagarnento. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITL.JRA MUNICIPAL DE ITAETE 

4.3. - Os pagarnentos seräo efetuados após atesto do setor coinpetente e, dentro do 

cronograrna de pagamento flnanceiro. Na data da apresentaçâo da fatura o contratado 

deverá estar de posse, em plena vigéncia da CRF de FGTS, da CNDT, além das certidOes de 

tributos estadual, municipal e federal (conjunta corn Divida Ativa e INSS), sob pena de nâo 

pagamento. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiç(3es 
pactuadas, no todo ou em parte, a trarnitação da fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA adote as providéncias necessárias a sua correço. Passará a ser considerado, 
para efeito de pagamento, a data de reapresentacäo da fatura, devidarnente corrigida. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado A contratada enguanto pendente 
de liauidacAo qualquer obrigação financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadlrnplência, sern que isso gere direlto a reajuste de preco. 

PARAGRAFO TERcEIRO - 0 valor global estabelecido nesta Cláusula tern a seguinte 
composiço: 

I) 60% Correspondem a gastos corn pessoal, na forrna do disposto no art. 18 da LRF 
101/2000; 

Il) 40% Correspondem a INSUMOS e CUSTEIOS para prestaçäo de servicos nâo se 

enquadrando tambem conic gastos corn pessoal, na forma do disposto no art. 18 da LRF 
101/2000; 

Ill) Tais indices podem ser alterados desde que na proporçao as gastos corn pessoal da 

Contratada sep inferior ao determinado anteriormente 

4.4. - 0 termo contratual podera durante o seu prazo de execuçâo, caso ocorra uma das 
situaçães previstas no art. 65 da Lel &666/93, e em seus incisos e parâgrafos, ser alterado, 
niediante justificativa e autorizaçäo da autoridade competente, através de termo de 

aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgAo de imprensa oficial. 

4.5. - Os reajustarnentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for a caso, serâo 
efetuados e calculados de acordo cam as disposiçöes especificas vigentes, editadas pelo 
Governo Federal. 

4.6. - Ocorrendo reajustarnento de preços, autorizado pela Administraçâo, os mesmos seräo 
reajustados pela variacAo do porcentual resultante da diferença do preço fixado para a dia de 
apresentaçäo da proposta e a dia da entrada em vigor do nova preco, aplicando-se sabre o 
prcço prOposto. 

4.7. - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o 
reajuste, acompanhado de requeriniento. 

OAUSLJLA QLHNTA; DA RESCISAO CONTRATL)AI, DAS PENAUDADES E SANcOES 

5.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTR.ATANTE, respeitado o 

devido processo legal, e sem que assista A contratada direito a qualquer indenizaçâo, nas 

seguintes hipóteses: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Inadimplemerito pela contratada de quaisquer das cliustñas e condiçöes aqui 
estabeteddas; 

Atraso no cumprimento das eordens  de serviços"; 

Superveniencia de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

Faléncia, liquidaçäo judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 

Cessao total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e 
escrita autorizaçäo do contratante. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada 
terâ direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efethiamente prestados e aceltos. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Ficarã o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
Independentemente de aviso cm interpeiaçào judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo das 

sancöes cabiveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da Iei fl.2  8.666/93, alterada pela tel 

• n.9 8.883/94. 

5.3 - As sancöes do presente Contrato serio efetuadas de acordo corn a previsto no Capltuto 
IV - Seçäo I, H e IN, da Lei Federal 8.666/93, sendo aplicada pela näo observéncia de quaisquer 
clãusulas previstas neste Contrato, o pagamento da multa de 30% (trinta por cento) do valor 
do Contrato, pela parte que der causa. 

5.4 - 0 descurnprimento de qualsquer cláusula, alineas e itens este contrato, sujeitara a 
CONTRATAOA ao pagamento, parte infratora, de multas equivalente a urn por cento (1%) dos 
valores previstos na Cláusula Segunda, ficando, ainda, a CONTRATADA sujeita a todas as 

penalidades estabelecidas nos artigos 81 a 88 da Lel n2  8.666/93, e suas alteraçôes 
posteriores, se por qualquer melo ou motivo, justificadamente ou não, direta ou 

indiretamente, vier a causa a quaquer daqueles everitos. 

5.5 - A adjudicatâria CONIRATADA sujeltar-se-á, no caso de Inacimplemento de suas 
obrigaçbes, as seguintes sancöes, graduadas confm'me a gravidade da infração, sem prejuizo 

• do sancOes civis e criminals, se for o caso, de acordo toni a Lel 8.666/93, em sua atual 
redaçäo, apurado em processo administrative, garantida a ampla defesa e o contraditorio 
constitucional: 

Adverténcia, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais 
haja concorrido. 

Muitas de ate: 
bi) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ate o trigésimo dia, Cu 1105 prazos parcials das Ordens de SeMços, limitadas a 20% 
do valor da fatura; 

0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 

30 (trinta) dias, timitadas a 20% do valor da fatura; 
multa de ate 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e 

do contrato. 

a)A multa dobrarã a cada caso de reincidéncia, não podendo ulti-apassar a 30% do valor 

atualizado do contrato, sem prejuizos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 

causados ao interesse pübiico e da possibilidade da rescisâo contratual; 

I-) 
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ESTADO DABAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
1$ 0edaraço de inidonedade para licitar ou contratar corn a Administraçao PCablica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a prôprla autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administracão pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sançâo aplicada corn base na alinea anterior. 

0 valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso baja fator de reajustamento de 
preços vigente no més em que cessar o motive que Ihe deu origem. 

Quando aplicadas, as multas devero ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ütels Cu serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fomecimento, após 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contradltário ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a crltério da Prefeitura Municipal de ITAETE. 

Os danos e prejuizos seräo ressarcidos a contratante no prazo maxima de 48 (quarenta e 
olto) horas, contado da notificação administrativa a contratada, sob pena de multa. 

Esgotados todos os prazos de execuço do objeto do contrato que tiverem sido concedidos 
pela autoridade contratante, a contratada ficarS automaticamente impedida de participar de 
novas licitaçbes enquanto näo ressarcir os danos causados a Administraçäo POblica Municipal 
ou cumprir a obrigaçäo antes assumida, sem prejuizo de outras penalidades. 

5.6— A penalidade de declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar corn a Administraçâo 
P(iblica será de competencia dO Prefeito Municipal de ITAETE, as demais penalidades seräo de 
competência do(s) Secretário(s} solicitantes, no caso em apreço o Secretária Municipal de 
Admlnlsiração. 

cLAUSULA SEKTA DA vlNCULAcAO 

6.1 - 0 presente instrumento é dispertsado do procedirnerito estabelecido na Lei 8.656/93 e 
suas alteraçoes, por estar enquadrado nos termos do artigo 25, inciso II, da referida norma 
legal, conforme processo IJcitatorio de inexigibilidade n2 002/2021. 

6.2 - 0 presente instrumentc, de contrato administrativo é regulado pela Lei 8.666 de 

21/06/93, em especial pelos artigos 13, III, V. parágrafo 39 e 25, ll,parágralo 12 e 26, corn suas 
posteriores atteraçöes. 

cLAUSUI.A SETIMA: DA DOTAçAO oRcAMENrAmA: 

7.1 - As despesas decorrentes do presente contrato estâo programadas em dotaçâo 

orçamentaria propria, prevista no orçamento do MunicIplo de ITAETE, para a exercicio 2015, 
na seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE/ORGAO: 0301- SECRETARIA MUNICIPAl. DE ADMINISTRAcAO 
PROJETO/ATMDAOE: 4.122.0003.2.007 -GESTAO DAS AçOFS DA SECRETARIA OF AoMINISTRAçAo 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 — SERVI0 OF CONSULTORIA 
FONTE: 00- RECURSOS ORDINARIOS 

UNIDADEIORGAO: 0601- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.122.006.2.011 - GESTAO 045 ACOES DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE  
EOUCAcAO - 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIO DE CONSULTORIA 
FONTE: 1- RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS - EDUCAcAO - 25% 

UNIOADE/ORGAO: 0701- FLJNDO MUNICIPAL GE SACIDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.010.2.013 - GESTAO DAS AçOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUCE 

10.301.010.2.056 - MANuTENcAo 045 AçOES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIO DE CONSULTORIA 
FONTE: 2- RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERNCIAS DE IMPOSTOS - SACIDE - 15% 

CLAUSULA OIIAVA: DA FISCALlZAçAO 

8.1 - A Execução do presente Contrato será avaliado pelo CONTRATANTE, mediante 

40 procedimento de supervisâo indireta Cu local, sem prejuizo a observância do cumpritnento das 
clausulas e condiçaes estabelecida neste contrato. 

§ L - Sob critérios definidos em normatizaçäo complementar, podera, em casos 
especificos, ser realizada auditoria especializada. 

§ 2.2 - Qualquer alteraçao ou modificação que importe em diminuiço da capacidade 
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a revisäo da condiçôes os-a estipuladas. 

§ 3.2 - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalizaçäo permanente dos servicos e prestará todos os esclarecimentos que Ihe forem 
solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal urn. 

4 49. Em qualquer hipOtese é assegurado a CONTRATADA amplo direito de defesa, 
nos termos das normas gerais da Iei Federal de Licitaçäo e Contratos Administrativos e Lei nQ 
8.666/93 e suas alteracöes posteriores. 

10 CLAUSULA NONA - DA DENUNCIA, ALTERACOES E PUBUCACAO 

9.1 - Constituem motivos para denuncia do presente contrato o nio cumprimento de qualquer 

de suas clausulas de suas condiçöes, bern como o motivo previsto na legislacào referente as 
Iicitaçöes e contratos administrativos. 

9.2 - oualquer alteraçâo do presente Contrato serâ objeto de Termo Aditivo, na forma da 
IegisIacäo referente a contratos administrativos. 

9.3— 0 presente Contrato será publicado, pot extrato, no Mural das Dependências Publicas 
Municipais e em Diário Oficial no prazo mãximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de 

sin assinatura. 

Q.AUSULA DECIMA— 045 RESPONSABIUDADES 

10.1. - A CONTRATANTE nâo responderé por quaisquer compromissos assurnidos pela 

CONTRATADA corn terceiros, ainda que vinculados a execuçäo do presente contrato, bern 
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ESTADC) DA BAHIA 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ITAETE 

corn qualquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros em decorréncia de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentaço de 

sua proposta, as tributos, contribuiçöes fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e 

todas as despesas incidentes sobre a compra do material, nAc cabendo quaisquer 
reivindicaçOes devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisäo de preços par 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA respanderá par todos as danos e prejulzos 
decorrentes de paralisaçóes na execuç3o do servlço, salvo na ocorréncia de caso fortuito ou de 
força malor, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da 
legislaç.äo vigente, quando comunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e olto) 
horas da ocorréncia, ou par ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negOcio realizado e antes da entrega 
do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores Correspondentes 
a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuiçöes fiscais e para-fiscais nâo 

incidentes sobre a compra efetuada, tais valores serão Imediatamente exciuidos, corn o 
reernbolso do valor que porventura tenha sido pago a CONTRATADA. 

CL4USULA DSMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1 - As partes elegem a Earn de Andaraf- Bahia, para dirimir quaisquer clüvidas ou questöes 
relativas a este contrato, coin exclusâo de qualquer outro, par rnais privitegiado que seja. 

11.2 - E par estarem assim, CONTRATANTE E CONTRATADA de pleno acordo neste 
instrumento legal, assinam este contrato na presença de testeniunhas, corn duas vias de igual 
forma e tear. ('a 

ltaetê - BA, 06 de Janeiro de 2021. 

Oil WI RA 

MALTEZ E GADOS ASSOCIADOS 

Maltez Lopes 

TRATADA (7 

SANDRO M CABRAL 
MUNICIPAL DE 

TESTEMtJNHA 1:,¼S? Aa4 /t/iJ. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAfTE 
CPF: 4'/CY933C$'.o1 
TESTEMUNHAZ: fl,c-, nnt 

Parecer Juridico 
C presente contrato atende os parmetros da 

Lei 8663/93 e suas alteraçaes prornovidas pelas 
Leis 8.883/94, 9648/98 e 9854/99. 

Advogado(a)OABn U 

PusucAçAo 

Nos Ternios do § Onico do Art 61 da Lei Federal 
iC 8.666/93 a Preteitura Municipal de Itapté 

publica 0 presente contrato em iccal apropriado 
para que seja dada a tiel curnprirnento para 

produção dos seus efeitos de direito. 
Prefcitura Municipal de ltaetê, 06 de ianeIro de 

2021 
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MINISTERJO DA FAZENDA 
'1 

Secretaria da Receita Federal do Brash 
- Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBrTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: MALTEZ E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 07.607.7880001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima idenlificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

constarn débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172. S 25 de outubro 5 1966 - 
COdigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua 
desconsicleraçao para fins de certificaçao da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; a 

constam nos sistemas da Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) corn exigibilidade suspensa nos temios do art. 151 do CTh, ou 
garantidos rnediante bans ou direitos. ou corn ernbargos da Fazenda PUblica cm processos S 
execução fiscal, ou objeto de decisao judicial que deterinina sua desconsideraçao para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Confornie disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern as mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidâo é váhda para o estabelecimento rnaU-iz a sues filiais e, no caso de ante federativo, para 
todos as ôrgaos a fundos pUblicos da administração direta a ale vinculados. Refere-se a situaçio do 
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçOes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parãgrafo Unico do art. 11 da Lel no  8.212, de 24 de julbo de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada A verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rlb.gov.br> cci chttp://w'ww.pgfn.gov.br>. 

CertidAo emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Ernitida as 11:02:12 do die 27107/2023 <hora e data de Brasilia>. 
VAlida ate 23/01/2024. 
Codigo de controle da certidao: 7314.A8AO.D09B.A7AC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docurnento. 

-1 r 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAIIJA Enitssao: 13/12/2023 09:39 

SECRETARIA BA FAZENI)A 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os ofeitos dos arts. 1130114 da Lel 3.956 delI do dozembro do 1981 - Côdigo 
Trtbutârlo do Estado da Bahia) 

Certidão No 20236597294 

PAZAc SOCIAL 

%lAI:n:Z. EAI)VOGAUOS ASSOCI%DOS 

scl;cAu ESTADIJAI. CNPJ 

07.607.78810091-48 

Pica certjticado que nâo constarn, ate a presente data, pendéncias de responsabitidade da pessoa fisica ott 1urldica acima 
idenhiflcada. relativas aos thbutos adniinistrados par estn Secre:aria. 

Esta certidáo engloba todos as seus estabelecimentos quanto a inexisl&nco a do débitos, inclusive os insumos na Olvida 
Aliva, de cornpetênda cia Procuradoria Geral do Escado, ressalvado o direito da Fazonda Publica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer dObitos quo vierem a ser apurados postenormente. 

Emitida cm 1311212023, conforme Portana n' 918/99, sendo vãlida par 60 dias, contados a partir cia data do sua 
omissáo. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http:llwww.setaz.ba.gov.br 

Vétida coin a apresentaç.ão coniunta di, cattoo original de inscncão no CPF ott no CNPJ cia 
Secretaria cia Roceit-a Federal do M'nistér.o cia Fazenda 

I; 
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7t1:?023 10 ie rertido tie Req jarda i'iscai MiriciaI 

Prefeiwra Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFA! 

l'rot'uradori;i (leral do Munucipio de Salvador - MS 

('ERTII)A() NE61V11Vt DE DEBI'ros'rRIBuTArnos NA SEMi. E TF4IBUTARIOS E 
N.iOTRlBtiTARIOS INSCRITOS NA DIVIDAATIVA DO Nit NICIPIO DE SAIAAI)OR 

lt:'o Sociiil \lAI Il/ I AI)VOGADOS ASSOC'IADOS 

t 'NPJ U7 6117 7S8001 -48 

I ndeutço .AVFNIDA PM ZN) VI No 355 - PITUI3A, SAE.VAI)4 )IVRA - 'IS IoiUiO - FI)IF 

SR cINrI:1t  SAIA 301 

Iuh1crn da Cci'&ki (11,705 I 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRAEALHISTAS 

Nome: MALTEZ E ADVOGADOS ASSOCIAROS (IATRIZ E F1I,1AS) 
CNPJ: 07.607.788/0001-48 

(:ertidao n°: 71495959/2323 

Expedição: 13/12/2023, as 09:37:24 
Validacie: 10/06/2024 - 180 (cenLo e oitenta) dias, contacos cia daLa 
de sua expedicac. 

Cert.ifica-se que MALTEZ E ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILXAIS), 
• Lnscrito(a) ito CNPU scIj c no 07.607.788/0001-48, NAO CONSTA coitto 

wradirnp1enLe no I-3anco Nacional c3e Devedores Trabalhstaz 
Cer:.ido egLLL.Lda corn base r.cs arts. 642-A e 883-A cia Consoildaçao 
dcss Leis do Trabaiho, acrescentaclos pelas Leis rts.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
O: dados constantes desta Certidac sâo de responsahi 1 i dade dos 
Tribunals do 'I'rabalho. 

No case de pessoa juridica, a Certido atesLa a empresa em relaçao 
a toucs os seus esLaheleciinenLos, aqéncias cii I iii a f s. 
A acei zaçAo desta certiclâo cor.diciona-se a verifcaçào de suet 
autenticidacle no porLal do Tribunal Superior do Trabaiho net 
Internet (1)Ltp://www.L3t.1tJs.br ). 
Cert*lao ernit:ida qrat.uLtamente. 

INFORNAçAO IMPORTANTE 
• DQ BcAIICC) Naci onal de Deveclores Trahal hi stas eons Lam os dadas 

ntce:sar,cs a sdentifcaçao das pessoas naLurais e juridica:; 
inadirnolentes perante a JusLiça do Trabaiho quanLo as obriyaçOes 

esLnbeiecidas em sentença condenatOria txasisltada em juTgado ou em 
acordos judicial s trab1hist:as, inclusive no conoernente etos 
recoihirnenLos previ dencidrios, a honorários, a custas, a 

ernolumentios cal a recoib_nentos deterninados em led; on decorrentes 

de execuçào de acordos firmados perariLe a Ministéric> Pübiico do 
Trahaiho, Coynissão de Conciiiacao Prévia on demais ttuios clue, por 
disposi cáo legal, conti ver força execut.iva. 



13/12/2023. 09:39 Consutta Regularidade do Enupregador 

çsfli.IA, 
Certificado de Regularidade 

doFGTS-CRF 

Inscriçãn: 07.607.788/0001-48 
Razio 

MALTEZ ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Endereço: twA DR JOSE PEROBA / STIEP / SALVADOR / BA / 41770-235 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaçäo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado nào serVirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuicöes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçâes corn o FGTS. 

Validade:12/12/2023 a 10/01/2024 

Certificação Nümero: 2023121219245795930617 

Informacão obtida em 13/12/2023 09:39:33 

A utifizacão deste Certificado para os fins preVistos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

hIIps:llconsutta-at.caixa.gov.brIconsuIlacrçJpages/consuItaFmpg0j5f 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidao negativa correcional (ePAD, CGU-PJI  CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: MALTEZ E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CPF/CNPJ: 07.607.788/000148 

Certilica-se quc. cm cunsulia aos sistenlas cPAD c CGIJ-PJ c aos cadastros CF.JS, CNEP c CF.PIM 
mantidos pela Corrcgcdoria-Gcrat da tJnião, NAO CONSTAM registros de 
penalidadcs vigentes rclativas ao CNPJ/CPF constiltado. 

Dessaca-ce que, nas termoc da /egixlacão vigente. as reje'ridvN cadastros consolidans info rmacô cx prestadas pc/os entes 

pühlicos, de tados as Poderes e e.sferas de governo. 

Os Sistenza.c epl 1) e CG( -ri consolidan, ox dado.c sabre a andumento dos proces.cos administruti was etc rexpon.cahthzaçào 
de entes priwadas no Pot/er Executiwo Federal. 

o .Cgdassro Aucionu/ tic i:mjfl,t lnidônc'as e Suspencas Ch'lSj apreuenta a reluçda etc empresas e pessoasfisicas que 
.coJrerant xançöes que impikaram a restrição di' panicipur de licitaçfles on de celebrar rontratac ann a .idministração 
Páblku. 

O Q4prro Vacicnmi c/c E,,,prrca.c Psi nit/cr, \ISP) apresenta a relaçdo di' empresas que sofreram qualquer daspuniçöex 
prewLuas no (ci n' 12.84612013 (Lie! 4nticorrup(-do). 

0 (ailastri. de /:,uu/at/ec i'rji'aslus se,n tit:. Luerurn ( J l,,zneelidq.c ICEPli!, apresenla a relaçüo de en fidades pri wades sent 
fins lucrativo.c epic ecfâo impedidas de ec/ebrur novas cent vénios, con Crabs de repasse on termax etc parceria cons a 

Administraçdo Páblica Federal, emfuncua de irregularidades nap resoh*/as em conwénios, con frabos etc rejiasse on terinos 
etc parceria firenadoc a nteriarmente. 

Certidao emitida As 09:36:27 do dia 13/12/2023 ,com validade ate o dia 12/01/2024. 

Link pan consutta Wi vcriticação da certidãoIIupsYiccItidocs.cu1Lov,hr 

Código de contruic da ccrtidäo: DJLCbvXsVKX73wtENuru 

Qua!quer rasura ou c.'menda invaliclard este documento. 

Ill 
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Contrato 
NO 003/2021-30  Termo Aditivo 

TERCEIRO ADITIVO NO 003/2023 

AO CONTRATO NO 003/2021 

o Secretário Municipal de Finances de Itaetê, no uso de suas atribuiçöes, tome pOblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 003/2021: Processo Administrativo no 007/2021. Objeto: 

PREsTAçAo DE SERVIOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA NA . REAUZAAO DE ATOS CONSULTIVOS, ADMINISTRATIVOS E JUDICTAIS, 

OBLJETIVANDO A DEFESA DOS INTERESSES DO MUNICIPIO DE ITAETE — BAHIA. 

CONTRATADA: MALTEZ E ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ sob n0  

07.607.788/0001-48. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 

12.000,00 (doze mill reals). VICTOR CAUE CAROOSO QUEIROZ. Secretário Municipal de 

Finances. 

NO 013/202130  Termo Aditivo 

TERCEIRO ADITIVO NO 003/2023 

AO CONTRATO NO 013/2021 

o Secretarlo Municipal de Finanças de Itaetê, no uso de suas atribuiçöes, toma püblico o Termo 

Aditivo de reequilibrio financeiro e Prazo ao Contrato no 013/2021: Processo Administrativo no 

018/2021. Objeto: PRESTAcAO DE SERVIOS DE ASSESSORIA JURiDICA NO 

CONTENCIOSO CIVEL E TRABALHISTA, COM ExcEçAo DAS ExECUçôES FISCAIS, 

COMPREENDENDO A ELABORAçAO DE PEncöEs INIClAIS E DEMAIS EXPEDIENTES 

PROCESSUAIS, BEM COMO INTERPoSIcOES DE RECURSOS As INSTANCIAS 

IMEDIATAMENTE SUPERIORES DAS DEcIçóES TERMINATIVAS, DEFINITIVAS E 

INTERLOCUTÔRIAS, ALEM DE CONSULTORIA PAlM AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 

COM VISTAS A DEFESA DOS PRINCIPIOS BASILARES DA ADI4INISTRAçAO PUBUCA 

INSERTOS NO CAPUT DO ART. 37, DA cONSrrrulcAO FEDERAL. CONTRATADO: 

ALISSON DEMOSTHENES UMA DE SOUZA, inscrito no CNPJ sob n° 13.709.554/0001-04. 

Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 12.800,00. VICTOR 

CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretario Municipal de Finances. 
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